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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N' 55 
01 .612,603/0001.(17 E.it81cicio: 2020 

DECRETO Nº 89 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.161 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

382 

388 

396 

399 

407 

408 

409 

411 

412 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 
300 000 

Recursos Ordinanos 
Saúde 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
n90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinarios 
300 000 Saúde 

-4.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 DC 

-nooo.oo 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

10.301.0013.2069.0000 
3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAS-FIXO -4 ,000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 O, 

214 Transferências Fundo a Fundo de RO<Ul>OS do SUS provenier,tes do Govem 
115 000 Recurso> V11CUladoo 

10.301.0013.2069.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB-FIXO -2.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 O, 

215 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de RO<Ursos do SUS provenlootes do Govem 
Recursos V11CUlados 

10.301.0013.2094.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARIO! -20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
214 
115 000 

10.301.0013.2095.0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 000 

Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenie11tes do Govem 
Recursos VW\C!Jlados 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE SAUOE BUCAL-PSB -5.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 O, 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenier,tes do Govem 
Recurso. Vilculadoo 

10.301.0013.20950000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE SAUOE BUCAL-PSB -4.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 O:: 
214 Transferências Fundo a Fundo de ReaJr$0S do SUS provenientes do Govem 
115 000 Re<>Jrso> Vf\C!Jladoo 

10.302.0013.1055.0000 AQUISIÇÃO OE VEICULO/ AMBULÃNCIA OU UNIDADE MÓVEL -25.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 02 
220 TransferênQas cre Convênios ou cre Contratos de Repasse vinculados à Sa 
110 000 Con•êniOs 

-10.000,00 10.302.0013.2067.0000 
33.90.30.00 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 DC 

001 Recursos Ordinârios 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 89 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.161 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAi. OE SAÚDE - FMS 

419 

426 

10.303.0013.2066.0000 
3.3.90.32.00 

001 
300 000 

10.304.0013.2101.0000 
3.3.90.39.00 

214 
115 000 

MANUTENÇÃO OA FARMACIA BÁSICA -5.000,00 
1AA TERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA TUIT, F .R. Grupo: 1 001 DC 
Re<>Jrsos Ordinários 
Satlde 

ENCARGOS COM A VIGILÃNCIA E INSPEÇÃO SANIT ARIA -1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 214 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Anulação ( •) -315.101,20 

Artigo 3o.· Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 21 de dezembro de 2020 

ADALBERTO GOMES VILANOVA S. FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Resolve : 

ld :0861 F A042 D043 F 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N° 55 
01 .6 12.603i0001-01 E.it<i-teieio: 2020 

DECRETO Nº 92, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.161 

Abre no orç.,mento vigente crríd1to adicional suplementar e da outras providênciils 

Artigo lo. - Fiç,c1 $liberto no orç,;1.mento vigente, um crédito ,adicionc1l suplement.ar n,a 
import.a.ncia de RS650 . 671 , 02 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAi. OE $ANT0 ANTONIO 00$ Mil.AGRE.$ 

01 .031 ,0032.2002.0000 MANUTENÇAO OA CA.t.1ARA MUNICiPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Rcoora,oa, OfdlnóriOIJ 
100 000 Géral 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO MUNICll3AL. 

16 04.091 .0003.2004.0000 ENCARO OS COM ASSESSORIA JURIDICA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 Roc:ursos Ordln&r10s 
100 000 Gor.lil 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E F"INANÇAS 

40 

43 

44 

58 

02 02 00 

82 

90 

02 03 01 

106 

110 

113 

118 

1)2 03 1)2 

16!1 

171 

04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇAO E E NCARGOS DA SECRETARIA DE AOMINIS 
3..3.00..30.00 MA TERIJ\L OE CONSUMO 
001 RecuBOS Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.000:3..:2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA DE ADMINIS 
3.3.90.3&.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEll\0S - PESSOA FÍSICA 
001 
100 000 

04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINIS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
Rewrws Ofdln:àrios 

°"'"' 
04.122.0003.2018.0000 ENCARGOS COM AS PREV1oeNC1AS 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇôes P'ATRONAIS 
001 Rowr1K!Cõ OrdinóriQ$ 
100 QOO Gffllil 

DECRETO Nº 92 , OE 28 OE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.161 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

04.752.0003_2016.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 
3.3-90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 RéCUl'$ó$ Ordinários 
100 000 Geral 

28.646.0003.2020.0000 ENCARGOS COM PASEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 
3.1.91.13-00 COITTRIBUIÇÔES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Edoo,çõo 

12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS 0A SECRETARIA DE EDUC 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Reairsos Ordiná~ 
200 000 Edoo,çõo 

12.361 .0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUC 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educaçêo 

12.361.0005.2041 .0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Reo.irsos. On:linários 
200 000 Educaçêo 

FUNDO OE EDUCAÇÃO 8ASICA - FUNDES 

12.361.0010.2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR -40% 
3.3-90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Transferlmcias do FUNDES - Complemenlação da União 
240 000 FUNDEB • Outros 

12.361.0010.2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOlAR -40% 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
116 Transferências do FUNOE8 - Exceio Complementação da União 
240 000 FIJNDEB • Outros 

650.671 ,02 

200.00 
f _R.. 1 001 00 

3.500,00 
F.R.: 1 001 00 

3!!,.000,00 
F_R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 OOt 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F .R.: 1 001 00 

15.200.00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000.00 
F.R.: 1 001 00 

47.000,00 
F.R.: 1 001 00 

29.000.00 
F.R.: 1 001 00 

5.000.00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 117 01 

5.000,00 
F.R.: 1 116 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N6 55 
01 .612,60l/0001..07 l:Aetc:lcio: 2020 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

02 03 02 FUNDO OE EDUCAÇÃO 8ASICA - FUNDES 

173 

178 

179 

1 .. 

185 

02: 04 00 

242 

12.361 .0010-2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGO$ 00 EN$1NO FUNDAMENTAL í 
3. 1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 T,ansferências oo FUNDES - Exce!o Coml)lementac.ão da União 
230 000 FUNDES - Magis!ério 

12.361.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNOAMENTAI. f 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VAATAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transferências 00 FUNOE8 - Exee1o Complementaçlo da Unl§o 
240 000 F\JNOES • OWOS 

12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO e ENCA~OS 00 ENSINO FUNDAMENTAL f 
3. 1-90. 11.00 V ENCIMENTO$ E VANTAGENS AXA$ - PE$$0AL CIVIL 

117 T,an~,~!nclM dO FUNOE8 - Compit!irt'H!lnl&ção da Uni.Aio 
240 000 F1JNDEB - Ou'lto$ 

12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL F 
3.3.9Ct30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
116 Transferências do FUNOEB - Excelo Complementação de União 
240 000 F\JNOEB • OWos 

12_361.0010.2990.0000 
3.3.90.36.00 
116 
240 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL f 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Transferências do FUNOEB - E.xcelo Complementaç.\o da União 
F\JNOEB - Outros 

SECRETARIA MUNICl?AI. OE AGRICULTURA E ASASTECIMENTO 

20.605,0018.2030.0000 AOMlNISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA. MUNtclPI 
3..3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
001 Recursos Ordinário!fl 
100 000 Ge<,i 

02 05 00 SECRETAR.IA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

263 

293 

04.122.0003-2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRET ARlA 
J_J_9Q_JO_QO MATeRIAL OE: CONSUMO 
001 
100 000 

Rerur&OS ôrdlnàrk>s 
Go .. 

15.-452.0015.2056.0000 MANUT. DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PúBLICA 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 RerursosOrdinário& 
100 000 Ge<,i 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜOE: • FMS 

0:2 06 0:2 

381 

362 

385 

387 

388 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301.()013.2065,0000 
3, 1.90.92.00 
001 
:,00 000 

10.301.0013.2065.0000 
3.1.91 .13.00 
001 
:,00 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
DESPESAS OE EXERCICtoS ANTERIORES 
Rec:ul'!IO$ Ordlnjrios 
Soudci 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos Otellnários 
Saúdtt 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3_90_30_00 MATERIAL OE CONSUMO 

001 Recursos Otelinârios 
300 000 Sêtudê 

10,301.0013,2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 
:,00 000 

Recursos Ordinârios 
Saúde 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 
:,00 000 

Recunios Ordinários 
Saúde 

125.000.00 
F.R.: 1 116 01 

30.000.00 
F.R.: 1 116 01 

14.000,00 
f .R .: 1 117 01 

22.000,00 
F.R.: 1 116 Cl1 

7.000,00 
F.R.: 1 116 01 

1Cl.OOO,OO 
F.R.: 1 0Cl1 00 

5.000,00 
F.A..: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 0Cl1 CIO 

30.000.00 
F.R.: 1 OCll CIO 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

45.000,00 
F .R.: 1 001 00 

5.000.00 
F .R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

396 10.301.CX>13.2069.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB-FIXO 13.000.00 

409 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 02: 
214 Transferências Fundo a Fundo da Reouroos; do SUS provenientes do GoYem 
115 000 Recursos Vinc:ul~ 

10 301 .0013 2095 0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE SAUOE. 6llCAL-PS8 16Jl00.00 
3.3-90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 21-4 02: 
214 TransfwAncias Fundo a Fundo de Ftecul"!'tQ!t do SUS prDYenlente!t do GoYem 
11 s 000 Recursos Vinoulaclos 

10.122.0013.2021 .0000 MANUTENÇÃO PAAA ENFREITTAMENTO EMERGtNCIAL CC 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
214 
115 001 

T,anslerêndH Fundo a Fundo de Reoursos do SUS f)fcwenktntes do Go,.,ern 
COVID-19 

5.000,00 
F.R.: 1 214 00 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL OAASSISTÊNCIA SOCIAL 

433 08.244.0018. 1058.0000 CONSTRUÇÃO DE PRÊDIO DO CONSELHO TIJTELAR 5.000,00 
4.4.0CL51-00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 0Cl1 00 
001 Recursos Otclln;ários: 
400 000 A&llmência Soda] 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 • LEI N.161 

0:2 07 01 SECRETAAIA MUNICIPAL OAASSISTÊNCIA SOCIAL 

438 08.2 ... 001 8.2071 .0000 
3.3.90.38.00 
001 
400 000 

ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FlslCA 
Rocunios Omlnirlos 
AssillêooaSOCial 

5.000,00 
F,R.; 1 001 00 

0:2 07 0:2 FUNOO MUNICIPAi. OE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMA$ 

472 08.244.0019.2099.0000 MANL1TENÇÃO 00 PROGRAMA SCfV 17.178,"3 

471! 

483 

0:2 09 OI) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 31 1 (M. 

311 Tl8n,,.,._,,a de Reanos do Fundo NadoNI deAIII- Social - FN 
400 002 SCFV 

08.244.0019.2099.0000 MANL1TENÇÃO 00 PROGRAMA SCfV 7.392,59 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 31 1 CM. 
31 1 Tron-• de R- do Fundo N- 1 doAssi-Soclal- FN 
400 002 SCFV 

08.2 ... 0019.2107.0000 MANL1TENÇÃO 00 PROGRAMA - IGDBF 5.000,00 
13.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
31 1 Tronofeftncla de Reanos do Fundo N- 1 do Aool- Social - FN 
400 001 IGOBF 

FUNOO PREVtOENCIARJO 00 MUNIC. OE SANTO ANTONIO OOS MILAGRI 

09,m ,0020,2017.0000 GESTÃO 00 F\JNOO OE PREVIOÊNCIA 
3.3,90.14.00 OIARIAS • CIVIL 
430 Rocursos ~- ao RPPS • T ... de A(lml-..;,o 
540 000 RPPS • Tua de Admoàlroçlo 

200,00 
F.R.: 1 430 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior oerá coberto com recurooo 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

14 OUI01.0032.2002.0000 MANL1TENÇÃO 0A CÃMARA MUNICIPAL ·200,00 
9.3.90.92.00 OESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 
100 000 

ROaJrlOI Or<lklérlos 
Gerai 

F .R. Grupo: 1 001 00 

0:2 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

17 

27 

04.122.0001 .2005.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04.131.0001.2007.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Recursos Otdlnêr1os 
Gétal 

ENCARGOS COM ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Otdit\êrios 
Geral 

•22.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

02 02 00 SECRET ARlA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

34 

46 

52 

60 

66 

68 

69 

04.122.0002.2998.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.92.00 
001 
100 000 

04.122.0003.2011 .0000 
3.3.20.41 .00 
520 
110 000 

ENCARGOS COM A AGESPISA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Rea.Jrsos Ordlnál1os 
Geral 

-3.000,00 
F,R. Grupo: 1 001 0C 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE AOMINISTF -4.000.00 
OESPESAS CE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 OC 
Roco™" Ordinários 
Geral 

INOENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E $ENTE>JÇA$ JUOICIAIS -9.000.00 
CONTRIBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 520 ~ 
Outras Transferências ele ConYénios Cios E.Slados 
CorlYênios 

04.122.0004.2995.0000 ENCARGOS COM OS SERVIÇO$ BANCÁRIOS E FINANCEIRO! -6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Reo.Jrso:s. Ordil\AriOs 
100 000 Gen,I 

04.124.0003.2013.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

TREINAME>JTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Rec:urso:s. Ordinários 
Geral 

04.124.0004.2014.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.124.0004.2014.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONT ABEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Roconios Ord;n'1rlo• 
Geral 

-6.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-8.100,00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N' 55 
01 .612,603/0001.(17 E.it81cicio: 2020 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO GERAl E FINANÇAS 

02 03 01 

103 

128 

152 

04.124.0004.2039,0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OA CONTROI.AOORIA GERAL -ts.000,00 
4.4.90.52,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R, Grupo: 1 001 OC 
001 RéCUr&OS Ordinãri0$ 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361 .0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE EDUCA< -11.500,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R, Grupo: 1 001 OC 
001 
200 000 

12.361 .0005.2049.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

12.365.0007 .2046.0000 
3.1.90.13.00 
001 
200 000 

R.~rsos Ordinários 
EducaçAo 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO OE PESSOAi. 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários 
Educoçêo 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO ~-ESCOLAR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Rocuraos Otdln6rlos 
Edueoç6o 

-e,000,00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

-11.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNOEB 

170 12.361 .0010.2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR • 40% •20,000,00 

175 

180 

205 

211 

3.3.90.3.e.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 117 01 
111 Transferências 00 FUNOEB - Complementaçao da Unlao 
240 000 f\JNOEB • OWOs 

12.361 .0010.2989.0000 
3.1.90.13.00 
116 
230 000 

12.361 .0010.2990.0000 
3.1.90.13.00 
116 
240 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNOAMENT AL FUI -89.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAi$ F.R. Grupo: 1 116 01 
Transferlnel..-s do Fl.lNOEB - E:xeeto Compl•Mtntaçflo d;,11 Uni;Jo 
FUNOEB • Magi&.t.4-rio 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAM NTAL FUI ·S.000,00 
OBRIGAÇOESPATRONAIS F.R, Grupo: 1 116 01 
Transferências do FUNDES - Exceto Complementaç.10 da União 
FUNDES • Outros 

12.365.0007.2946,0000 MANUTENÇÃO OOENSINO INFANTIL FUNDES . 60% -37,000,00 
3.1.90,11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 116 OI 
11 G Transfer6nclu do FUN0€8 - Exceto Complementaç.lo da Unl3o 
230 000 FUNOEB • Magittbrio 

12.365.0007.2947.0000 
3.3.90.36.00 
116 
240 000 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL FUNDES· 40% -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 116 01 
Transferências do FUNOEB - E.xceto Complementa,ç-lo da União 
FUNOEB · Ou1ros 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

02 03 02 FUNOO OE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

214 12.366.0005.2901 .0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO OE JOVENS E ADI -50.000,00 

220 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R, Grupo: 1 116 01 
116 Transferências do FUNDES-Exceto Complementação da União 
230 000 FUNOEB • Magistério 

12.366.0005.2902.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO OE JOVENS E AD' -2.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇ0ESPATRONAIS F.R. Grupoc 1 116 01 
116 
240 000 

Transferências do FUNOEB - Exceto Complementa,çto do Unltlo 
FUNOEB - OWos 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAi. OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

239 20.605.0018.2030.0000 
3.1.90,11.00 
001 
100 000 

ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL •11 .000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F .R, Grupo: 1 001 0C 
Recursoo O<dlnérlos 
Geral 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

264 04.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA •17,000.00 

270 

291 

305 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 001 OC 
001 Recursos Otdlnél1os 
100 000 Geral 

15 .• 52.0003.1051 .0000 
4.4 .90,51 .00 

001 
100 000 

15.•52.0015.2056,0000 
3.3.90.34.00 
001 
100 000 

16.482.0015.1027.0000 
4.4.90,51 .00 
510 
110 000 

CONSTRUÇÃO. AMPLIACÃO E RESTAURAÇÃO OE CEMITERIC ◄ .000.00 

OBRAS E INSTALAÇôES F.R, Grupo: 1 001 OC 
RecurS,OS, Ordinérios 
Geral 

MANUT, OOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA -70.000.00 
OUTRAS DESPESAS OE PESSOAL DECORRENTES OE CONTf F .R. Grupo: 1 001 DC 
Recursos. ôrdinâriOs 
Geral 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CASAS POPULARES E~ -19.000,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 510 O!: 
Outra, Transfer&nclas de Con'l'énk>S da União 
Convênios 

02 06 02 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

363 10.301.0013. 1039.0000 
4.4.90.51.00 
220 
110 000 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE POSTOS O -27.000.00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 220 00: 
Ttansfelinclas de Convênios ou de Contratas de Repasse vinculados. à Sa 
Convênios 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

02 06 02 FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

391 

392 

397 

400 

401 

402 

405 

410 

414 

10.301.0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS -6.000,00 
4.4.90.52.00 EQIJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo; 1 001 OC 
001 Recursos. Ordir\.ã~ 
300 000 Saúde 

10.301.0013,2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 0 7,000,00 
4.4.90.61 .00 AQIJISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 ReQ.Jr$0$ Ordi~riOS 
300 000 Saúde 

10.301.0013.2069.0000 
3.3.90,36.00 
214 
115 000 

10.301.0013.2093.0000 
3.1 .90,04.00 
214 
115 000 

10.301.0013.2093.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301.0013.2093,0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.301.0013.2094.0000 
3.1.90,11 .00 
214 
115 000 

10.301.0013.2095,0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAS-FIXO ◄ . 000,00 

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Transfertnclas. Fundo a Fundo de Recuts0s do SUS provenientes do Govem 
Recursos v.neutad0$ 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE SAUOE DA FAMILIA.PSF -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
Transíer6ndas Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do Govem 
Rewrso:s Vincutaelo:s 

MANUTENÇÂO 00 PROGRAMA OE SAUOE DA FAMILIA.PSF -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML F.R. Grupo, 1 214 02 
Transforências Fundo a Fundo do ROCUISOs do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vrtcutado:s 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAUOE DA FAMILIA.PSF -27.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA F.R. Grupo; 1 214 02 
Tronofor6nci .. Fundo a Fundo oo Roou,.., CIO SUS provenle,,100 CIO Govem 
Recursos Vinculados 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIO! -7.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 02 
Translerênc:las Fundo a Fundo de Re<:U1$0S do SUS provenientes do Govem 
ROWr$0$ Voncula<l0$ 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE SAUOE BUCAI.-PSB ·1.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOAJURIOICA F.R. Grupo, 1 214 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenl8fltes do Govem 
Reo.irs0$V.,cutado$ 

10.302.0013.2067.0000 MANUTENÇÃO E CONSE.RVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE -2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F .R. Grupo; 1 214 02 
214 Transrertn<:lat Fundo a FundO de Re<:Vf1.0S cto SUS provenlefltes cto Govem 
115 000 Recursos Vwicutados 
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02 06 02 FUNOO MUNICIPAL OE SAÜOE • FMS 

415 10.302.0013.2067.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS OE SAÚDE -a.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJURIOICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
Recursos. Otdinários 
S1:1úde 

416 10.302.0013.2067,0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS OE SAÚDE -8.000.00 

417 

425 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A PESSOAS FfSICAS F .R. Grupo: 1 001 OC 
001 
300 000 

10.303.0013.2066.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

10.304.0013.:2101.0000 
3.1.90.11 ,00 
214 
115 000 

10.304.0013.2101 ,0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Recureoa Ordinários 
$.ai.Ido 

MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
MATERIAL OE CONSUMO 

-38.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 DC 

Recursos Ofdlnérios 
Sêludé 

-7.000,00 ENCARGOS COM A VIGILÃNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA 
VENCIMENTO$ E VANTAGENS FIXA$ · PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 02 
Tran:dor6ncins Fundo n Fundo do RocUDOs do S\JS provcniootc:, do Govcm 
ReoursosVincutados 

ENCARGOS COM A VIGILANCIA E INSPEÇÃO SANITARIA -6.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 214 O:?: 
Tran:sfarências Fundo a Fundo de RectlfSOs do SUS provenientes do Govem 
Rea.irsos \lincutados 

0:2 07 0:2 F\JNOO MUNICIPAL OE A$$1$T~NCIA SOCIAL • FMA$ 

458 

482 

504 

509 

08.244.0019.2079.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

08.244.0019.2099.0000 
4.4.90.52.00 
312 
110 000 

08.244.0019.2993.0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 005 

08,244.0019,2993.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 006 

ADMINISTRAÇÃO 00 FMAS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JUR[DJCA 
Reour!IOS Ordinérios 
Amlêncl(I Soelat 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV 
EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE 
Tntn~lerênciag. ele Coov@onlos k1slsté~ Scx:lal 
C0nYltnlOs 

MANUTENÇÃO 00 PISO BÁSICO FIXO • PBF 
MATERIAL OE CONSUMO 

-7.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-7.000,00 
F.R. Grupo: 1 312 04 

-11.946.54 
F.R. Gtupo: 1 311 04 

Tr.ansrol'tr'l(:ia do Rocul'IO$ do Fundo NaeiOnal do Assisllncia Social- FN 
PBF 

MANUTENÇÃO 00 PISO BÁSICO FIXO· PBF ~11.624,,48 
OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS · PESSOAJURIOICA F.R. Grupo: 1 311 04 
Transrerência dê RéCUl'$0$ dO FundO NaciOOal de Assistência SOcial- FN 
P8VIII 

02 09 00 FUNOO PREVIOENCIARIO 00 MUNIC. DE SANTO ANTONIO OOS MIi 
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02 09 00 

030 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N6 55 
01.612,60l/0001..07 l:Aetc:lcio: 2020 

DECRETO Nº 92 , DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.161 

FUNDO PREV'IOENClARIO 00 MUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS MIi 

-200.00 09.272.002~L2017.0000 
3.1.90. 13.00 

QEST ÃO 00 FUNDO CE PREVIOl:NCIA 
OBFtlBAÇôe:S P'ATAONAIS F .R. Grupo! 1 430 OC .... 

.. o 000 
Recur-.o:a vinculados •o RPPS • T11u d4' Admlnb.tr.,ç.lo 
r<PPS • Taxa do Admnl11tração 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 

673 27.813.0012.2121S..OOOO MANUTENÇÃO OASECRETARIAMUNICIPA.l. DE ESPORTES -30.100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 ReourBOA Ol'dlnêl"loa 
100 000 °"'81 

Anulaçi o { • J -650.671 ,02 

Artigo Jo. - Eate decreto entra. em vigor na data. de aua publicação. 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES. 28 de dezembro de 2020 

ADALBERTO GOMES VILANOVA S. FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:OCC53F7C8A8E437F 

IIILAOIUIB 
YA..lili - CSNTIIO 
m-PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 . 
Fundamentação Legal: Art. 24, 1, da Lei nº 8 .666/93 e Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ROÇO DAS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
- PI. 
CONTRATANTE: Município de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADO: JB LOCAÇÕES DE VEICULOS E CONSTRUÇÕES L TDA. 
CNPJ nº 11 .417.820/0001-08. 
Endereço: Rua Francisca de Melo Lobo, 355, Saci, Cep: 64.020-190. Teresina 
- PI. 
VALOR: R$ 31 .284,00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Munlclplo/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de março de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld:OE2884F4E818437E 

IIILAOaa 
YA.. ili - CSNTIIO 
OIUIB · PI 

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ROÇO 
DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICf PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES - PI. 

ASSUNTO; Ratificação e celebração de contrato. 
DATA; 12demarçode2021. 

Retifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e 
determino a contratação da empresa JB LOCAÇÕES DE VEICULOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ nº 11.417.820/0001-08, sediada na 
Rua Francisca de Melo Lobo, 355, Saci, Cep: 84.020-190, Teresina - PI, no 
valor total de R$ 31.284,00 (trinta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais) , 
para contratação supramencionada. 

Publique-se. 

Paulo Cazlmlro de Sousa Neto e SIiva 
Prefeito Municipal 

ld:167C25C71954437O 

EXTRATO D E CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 /2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustlvcis para atender as. 
necess idades da Prefeitura Municipal e suas Secretarias. 
CO TRATANTE: Prefeitura M un icipa l de Santo Antônio dos Mi lagres - PL 
CO TRATADO: JR COMBUSTNETS ETRELT. 
CNPJ nº 22.580. 170/000 1-25. 
ENDEREÇO: Rod. BR-343, Km 470, Montevideu, Angical do Piauí - PT, Cep: 64.4 10-
000. 
V ALOR: R$ 925. 700,00 (novecentos e vinte e cinco mil e se1ecentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral 
Munic!pio/FPM/FUNDEB/ICMS/IPV NFUS/FMAS/outros. 
DA TA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 11 de março de 2021. 
PRAZO DE VJGÊN IA: 3 1 de dezembro de 2021. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

ld : OB61FAO42DO44378 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 

IIILAOIUIB 
YA.. 66- CBNTRO 
om - PI 

do 

OB.JETO: Contratação de empresa para locação de veículo para atender as. 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Milagres- PI. 

Em swna, na sessão do dia 26/02/2021, a empresa LIMA SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ nº 14.194.227/0001-20, foi 

considerada inabilitada, vez que apresentou a Certidão Negativa da Receita Federal 

vencida. Como se trata de microempresa, o Presidente da CPL resolveu aplicar o wt. 43, 

§1°, da Lei Complementar 123/2006, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regulari7.ação da referida certidão, prorrogável por igual período. 

Como até o dia 05/03/2021 a empresa não tinha apresentado a referida documentação 

em validade, e considerando as dificuldades de emissão/regularização de situação fiscal 

nos órgãos públicos em decorrência da pandemia da COVID-19, o Presidente da CPL 

resolveu prorrogar o prazo concedido por mais OS (cinco) dias úteis, ou seja, até 

12/03/2021, para apresentação da referida certidão em validade. 

Em 12/03/2021, dentro do prazo de validade, a Certidão Negativa da Receita Federal 

foi apresentada dentro da validade, razão pela qual a empresa LIMA SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI foi considerada habilitada. 

Com isso, para contin.uidade do certame, o Presidente da CPL resolve remarcar 

sessão para abertura e julgamento da proposta de preços da referida empresa, para o dia 

18 de março de 2021, às 10h30min. 

O presente documento será publicado no Diário Oficial dos Municípios para devida 

publicidade da decisão e designação da sessão acima mencionada. 

Santo Antônio dos Milagres-PI, 12 de março de 2021. 

Raimundo Noru,to de Gois Carvalho 
Presidente da CPLJPresidente da CPL 

Carlos Neto da Fé de Jesus 
Apoio 

Rosilene Maria de Araújo 
Apoio 


